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BOLETIM GERAL 
 

POLÍCIA MILITAR FAZ GRANDE APREENSÃO DE COCAÍNA EM IGARASSU 

 
Policiais apreenderam grande quantidade da droga 

 

Policiais militares do 1° Batalhão de Policiamento de Trânsito (1° BPTran), 

componentes da Operação Capturas, conseguiram apreender 104 quilos de crack na 

madrugada desta quarta-feira (22). O entorpecente foi localizado na zona rural do 

Município de Igarassu, na Região Metropolitana do Recife. Ninguém foi encontrado no 

local, mas suspeita-se que a droga pertencia a um traficante daquela localidade. 

  

Vale destacar que a quantidade apreendida seria suficiente para fazer 

aproximadamente 400 mil pedras de crack. Ao todo, a apreensão soma um montante 

avaliado em R$ 4,5 milhões que, segundo as investigações, serviria para abastecer boa 

parte do Grande Recife com pedras de crack, sendo a maior apreensão dessa droga feita 

pela Polícia no Estado. 

  

O material foi encaminhado para o Departamento de Combate ao Narcotráfico 

(DENARC) da Polícia Civil, no intuito de serem tomadas as providências legais e cabíveis. 
 

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 
 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte: 

 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários 
 

Para o dia 25 (SÁBADO)  
 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Adilson    18º BPM 

 

Fone: 8511-8484 

 

OFICIAL DE DIA AO QCG - Ten PM Teresinha     SISGEPE 
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

 
Para o dia 26 (DOMINGO)  
 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Ten-Cel PM Ebenézer   13º BPM 

 

Fone: 9488-5844 

 

OFICIAL DE DIA AO QCG - Ten PM Wellitánia     DEIP 
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

 
Para o dia 27 (SEGUNDA-FEIRA)  
 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Pires    19º BPM 

 

Fone: 9977-4317 

 

OFICIAL DE DIA AO QCG - Ten PM Kelly     6ª EMG 
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 

 

2ª P A R T E 
 

 

II – Instrução  
 

(Sem Alteração) 
 

 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
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1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

 

1.1.0.   Da Secretaria Executiva de Gestão Integrada 

 

Nº 1952, de 21 MAI 2013 

 

O Secretário Executivo de Gestão Integrada, no uso das atribuições que lhe confere 

o Inciso II do Art. 4º do Regulamento da Secretaria de Defesa Social, aprovado pelo Decreto 

Estadual nº 34.479, de 29 DEZ 2009,  

 

R E S O L V E: 
 

I – Constituir comissão para sob a presidência do primeiro, proceder à análise 

técnica das amostras dos bens afetos ao Pregão Eletrônico nº 017/2013-CPL/SDS, que tem por 

objeto a aquisição eventual de mobiliários de aço para atender as necessidades desta Secretaria 

de Defesa Social e suas Operativas, composta pelos seguintes servidores: Daniella Marques da 

Silva, Agente de Polícia Civil, Mat. 220870-9; Rosália Maria de França, Cap PM  Mat. 

980055-7; Edilson de Assis Silva, Chefe da Célula de Registro Patrimonial/CERCPAT/SDS 2º 

Sgt PM Mat. 22645-9. Alciomar Goersch - Secretário Executivo de Gestão Integrada. 
 

(Transcrita do DOE nº 094, de 22 MAI 2013) 
 

1.2.0.   Da Secretaria de Defesa Social 
 

Nº 1953, de 21 MAI 2013  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  
 

R E S O L V E: 
 

Dispensar o Coronel PM João da Silva Neto, Mat. 17372-0, da função de 

Comandante do 19º BPM, Símbolo GEC, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, a/c de 21 

MAI 2013. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1954, de 21 MAI 2013  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 253/2013-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  
 

R E S O L V E: 
 

Transferir o Soldado PM Ronilson Thomaz de Aquino, Mat. 920067-3 do 11º BPM 

para o 17º BPM. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1955, de 21 MAI 2013  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 253/2013-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  
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R E S O L V E: 

 

Transferir o Soldado PM Alexsandro Feitosa Santos, Mat. 114077-9, do 4º BPM 

para o BPRp e deste para aquele o Soldado PM Cézar Rodrigo de Sá Rodrigues, Mat. 115526-

1. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1957, de 21 MAI 2013  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 253/2013-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir o Soldado PM Marcelo Maciel Gomes de Freitas, Mat. 950076-6, do 6º 

BPM para o BPRp e deste para aquele o Soldado PM Jefferson Matias do Nascimento, Mat. 

112762-4. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1958, de 21 MAI 2013  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 253/2013-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir o Soldado PM Sérgio Roberto Santos, Mat. 910180-2, do 6º BPM para 

BPRp e deste para aquele a Soldado PM Bruna Maria Bessone de Almeida, Mat. 112877-9. 

 

 

(Transcritas do DOE nº 094, de 22 MAI 2013) 

 

1.3.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco 

 

Nº 199, de 25 MAR 2013 

 

EMENTA: Promoção de Praça por Decisão Judicial 

 

O Comandante Geral, em estrito cumprimento ao despacho exarado pelo Exmº Sr. 

Juiz de Direito da Sexta Vara da Fazenda Pública, nos autos nº 00035355-06.8.17.0001, aliado 

ao teor do Ofício nº 4509/PGE, de 22 OUT 2012, CI nº 1946/12-GGAJ/SDS, de 25 OUT 2012 

e Encaminhamento/Contencioso nº 442/AEAJA, de 30 OUT 2012,  

 

R E S O L V E: 

  

I - Promover à Graduação de 3º Sargento PM Reformado, a/c de 1º NOV 2012, o 

Cabo PM Ref. da Polícia Militar Flaviano Alves Pereira da Silva, Mat. 29891-3.  
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II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Luís Aureliano de 

Barros Correia – Cel PM Comandante Geral 

 

(Transcrita do DOE nº 094, de 22 MAI 2013) 

 

2.0.0.   PORTARIA DO PRESIDENTE  DO  CONSELHO  TÉCNICO  ADMINIS- 

           TRATIVO  

 

Nº 018, de 03 MAI 2013 

 

EMENTA: Dispensa e Designa Membros do Conselho Técnico Adminis- 

                  trativo (CTA), para efeito de regularização  

 

O Presidente do Conselho Técnico Administrativo (CTA), no uso das suas 

atribuições, e tendo em vista o contido no § 9º, Art.7º, c/c o Inciso XI do Art. 8º, ambos da Lei 

nº 13.264, de 29 JUN 2007, que criou o Sistema de Saúde dos Militares Estaduais de 

Pernambuco (SISMEPE), 

 

R E S O L V E: 

 

I - Dispensar do Cargo de Conselheiro Efetivo do Conselho Técnico 

Administrativo (CTA), a Funcionária Civil Mat. 858-3, Edilene Albuquerque Bezera Castro; e 

 

II - Designar para o Cargo de Conselheiro Efetivo do Conselho Técnico 

Administrativo (CTA), o Ten-Cel QOPM Mat. 1820-1, Ney Ricardo de Meireles; 

 

III - Contar os efeitos desta Portaria, a/c de 03 MAI 2013.  

 

3.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE 

 

3.1.0.   Comissão Permanente de Licitação 

 

3.1.1.   Aviso de Dispensa de Licitação 

 

Ratifico e Reconheço a Dispensa de Licitação nº 096/2013, Processo nº 140/2013, 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE URGÊNCIA PARA TRAUMATOLOGIA, a fim 

de ser utilizado na cirurgia do paciente RENAN DOMINGOS DOS SANTOS. Mat. 12274-2, 

em favor da empresa, PE IMPLANTES COMÉRCIO DE IMPLANTES ORTOPÉDICOS 

LTDA. Valor do Contrato: de R$ 9.256,00 (nove mil, duzentos e cinquenta e seis reais). Fato 

Gerador: Caso de emergência comprometendo a segurança de pessoa. Enquadramento: Inciso 

IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

Ratifico e Reconheço a Dispensa de Licitação nº 101/2013, Processo nº 145/2013, 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE URGÊNCIA PARA TRAUMATOLOGIA, a fim 

de ser utilizado na cirurgia do paciente RONALDO JOSÉ DA PAZ. Mat. 31316-4, em favor 

da empresa, NEWMARK IMPLANTES CIRÚRGICOS. Valor do Contrato: de R$ R$ 970,00 

(novecentos e setenta reais). Fato Gerador: Caso de emergência comprometendo a segurança 

de pessoa. Enquadramento: Inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

Ratifico e Reconheço a Dispensa de Licitação nº 102/2013, Processo nº 145/2013, 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE URGÊNCIA PARA TRAUMATOLOGIA, a fim  
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de ser utilizado na cirurgia do paciente FRANCISCO GALDINO DOS SANTOS. Mat. 18582-

5, em favor da empresa, PE IMPLANTES COMÉRCIO DE IMPLANTES ORTOPÉDICOS 

LTDA. Valor do Contrato: de R$ 10.400,00 (dez mil e quatrocentos reais). Fato Gerador: Caso 

de emergência comprometendo a segurança de pessoa. Enquadramento: Inciso IV, do Art. 24, 

da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

Ratifico e Reconheço a Dispensa de Licitação nº 103/2013, Processo nº 147/2013, 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE URGÊNCIA PARA TRAUMATOLOGIA, a fi m 

de ser utilizado na cirurgia do paciente JOSÉ FRANCISCO ALVES. Mat. 602267, em favor 

da empresa, BRASIL ORTOPEDIA. Valor do Contrato: de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil 

reais). Fato Gerador: Caso de emergência comprometendo a segurança de pessoa. 

Enquadramento: Inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

Ratifico e Reconheço a Dispensa de Licitação nº 108/2013, Processo nº 153/2013, 

Objeto: AQUISIÇÃO DE URGÊNCIA DE RESINA ACRÍLICA E TOLUENO PARA O 

CENTRO FAMACÊUTICO, em favor da empresa, MEDICAL MERCANTIL DE 

APARELHAGEM MÉDICA LTDA. Valor do Contrato: de R$ 1.575,00 (um mil, quinhentos 

e setenta e cinco reais). Fato Gerador: Quando não acudiram interessados. Enquadramento: 

Inciso V, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

Ratifico e Reconheço a Dispensa de Licitação nº 109/2013, Processo nº 154/2013, 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE URGÊNCIA PARA TRAUMATOLOGIA, a fim 

de ser utilizado na cirurgia do paciente ALEXANDRO SILVA DE SOUZA. Mat. 108604-0, 

em favor da empresa, PE IMPLANTES COMÉRCIO DE IMPLANTES ORTOPÉDICOS 

LTDA. Valor do Contrato: de R$ 7.143,30 (sete mil, cento e quarenta e três reais e trinta 

centavos). Fato Gerador: Caso de emergência comprometendo a segurança de pessoa. 

Enquadramento: Inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

Ratifico e Reconheço a Dispensa de Licitação nº 110/2013, Processo nº 155/2013, 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE URGÊNCIA PARA TRAUMATOLOGIA, a fim 

de ser utilizado na cirurgia do paciente EDINALDO JOSÉ DA SILVA. Mat. 600772-4, em 

favor da empresa, ORTHOSERV COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. Valor do Contrato: de 

R$ 4.806,00 (quatro mil, oitocentos e seis reais). Fato Gerador: Caso de emergência 

comprometendo a segurança de pessoa. Enquadramento: Inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal 

nº 8.666/93. 

 

Ratifico e Reconheço a Dispensa de Licitação nº 112/2013, Processo nº 157/2013, 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE URGÊNCIA PARA TRAUMATOLOGIA, a fim 

de ser utilizado na cirurgia do paciente RICARDO LINS BARRETO DA SILVA. Mat. 

606651-8, em favor da empresa, FIXANO COMERCIAL LTDA. Valor do Contrato: de R$ 

17.390,00 (dezessete mil, trezentos e noventa reais). Fato Gerador: Caso de emergência 

comprometendo a segurança de pessoa. Enquadramento: Inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal 

nº 8.666/93. Recife, PE, 20 MAI 2013. Carlos Roberto Vieira da Cunha - Ten-Cel PM 

Coordenador do CASIS. 

 

(Transcritos do DOE nº 093, de 21 MAI 2013) 

 

3.2.0.   Resultado de Licitação 

 

Pregão Presencial nº 002/2013 - Processo nº 119/2013 – Objeto: objeto: 

Contratação de empresa de engenharia para a execução da obra de reforma da coberta do 
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SAME. Proponente Vencedora: ANDALUX CONSTRUTORA LTDA - ME. Recife-PE, 20 

MAI 2013 - Robson Inácio Vieira - Maj PM/Pregoeiro/CASIS. 

 

(Transcrito do DOE nº 093, de 21 MAI 2013) 

 

 

4ª P A R T E 

 
IV – Justiça e Disciplina  

 

(Sem Alteração) 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS PEREIRA 

Cel PM Comandante Geral 

 

C O N F E R E: 

 

 
MENSAGEM BÍBLICA  

 
Mas aquele Consolador, o Espírito Santo, que o Pai enviará em meu nome, esse vos 

ensinará todas as coisas, e vos fará lembrar de tudo quanto vos tenho dito. (João 14:26). 
 

 

 

 

 


